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Fonte: FBSAN

Relator Especial das Nações Unidas para o Direito à
Alimentação, Prof. Olivier De Schutter, em visita ao Brasil,

afirmou a jornalistas em Brasília: "Minha visita ao Brasil foi uma
das mais inspiradoras que já fiz. O Brasil avançou muitíssimo
desde 2002. No entanto alguns desafios profundos permanecem,
e os bolsões persistentes de pobreza e de fome são inaceitáveis.
O Brasil tem oportunidades extraordinárias de acelerar a mudança
para melhor. Para tanto, o país deve se comprometer a reforçar
políticas que não apenas aumentem a produção de alimentos, mas
que também melhorem a situação dos grupos mais vulneráveis,
entre os quais os pequenos agricultores e os sem-terra."
 "Qualquer candidato às próximas eleições presidenciais deveria
assumir compromissos no sentido de reforçar e institucionalizar
os programas sociais, intensificar o apoio à agricultura familiar,
alocar recursos produtivos prioritariamente para modos de
produção sustentáveis e combater a excessiva concentração de
terra por meio da reforma agrária", afirmou De Schutter, sabendo
que seu relatório será publicado em ano de eleição.
E detalhou os três seguintes objetivos centrais. "Primeiramente,
os programas ligados ao Fome Zero devem ser consolidados em
lei, com orçamento próprio, para que não possam facilmente
retroceder, criando assim uma dinâmica permanente de progresso
e desenvolvimento"... "Os cidadãos têm direitos, o Estado tem
obrigações, e o cumprimento destas obrigações cria um efeito
muito positivo para o desenvolvimento socioeconômico amplo."
Em segundo lugar, o Relator observou que a Agricultura Familiar
é absolutamente vital para a economia brasileira. De acordo com
informações recebidas, a agricultura familiar representa 70% da
produção de alimentos no Brasil, cria mais empregos e gera mais
valor por hectare. "É disso que os países precisam em tempos de
crise. A lei recente determinando que o Programa Nacional de
Alimentação Escolar compre de assentamentos da reforma agrária
e da agricultura familiar pelo menos 30% dos alimentos usados
na merenda escolar é, na verdade, uma das melhores alavancas
de que o governo brasileiro dispõe para realizar o direito à
alimentação para todos", acrescentou. "O mundo todo está
observando este programa, ele não pode fracassar".
"Terceiro, o Brasil deve pensar em adotar o mais rápido possível
as melhores abordagens de agricultura sustentável, de forma a se
tornar uma fonte de inspiração holística e duradoura para o mundo.
De fato, há um enorme potencial inexplorado de práticas
agroecológicas inovadoras, tais como a agro-silvicultura, e isso
poderia ser ampliado", disse o especialista da ONU, que sugeriu
uma avaliação participativa em âmbito nacional dos méritos
respectivos da agricultura familiar, da agroecologia e da
agricultura destinada à exportação, inclusive monoculturas e
agrocombustíveis. O Prof. De Schutter acrescentou que a
"participação plena das organizações de agricultura familiar e de
movimentos sociais será vital para garantir a concretização do
potencial da agroecologia."
O Prof. De Schutter é grato ao governo brasileiro pelo apoio na
organização da missão, e expressou o desejo de voltar ao Brasil
no ano que vem para discutir a implementação de suas
recomendações finais, que serão conhecidas após a publicação
de seu relatório completo.

(BRASILIA (16 de outubro 2009)

Para Relator da ONU, o Brasil é liderança
mundial do d ireito à alimentação



CENSO CONFIRMA:
Agricultura Familiar é responsável pela

segurança alimentar dos brasileiros

A

Fonte:  MDA

agricultura familiar é responsável por 75% da mão-
de-obra no campo, 70% do feijão, 87% da mandioca e

58% do leite consumidos no país.

O Censo Agropecuário 2006, divulgado pelo Ministério
do Desenvolvimento Agrário, traz uma novidade: pela
primeira vez, a agricultura familiar brasileira é retratada nas
pesquisas feitas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

Foram identificados 4.367.902 estabelecimentos de
agricultura familiar, que representam 84,4% do total,
(5.175.489 estabelecimentos), mas ocupam apenas 24,3%
(ou 80,25 milhões de hectares) da área dos estabelecimentos
agropecuários brasileiros.

Apesar de ocupar apenas um quarto da área, a agricul-
tura familiar responde por 38% do valor da produção  (ou R$
54,4 bilhões) desse total. Mesmo cultivando uma área menor,
a agricultura familiar é responsável por garantir a segurança
alimentar do País, gerando os  produtos da cesta básica
consumidos pelos brasileiros. O valor bruto da produção na
agricultura familiar é de 677 reais por hectare/ano.

Os dados do IBGE apontam que, em
2006, a agricultura familiar foi responsável por
87% da produção nacional de mandioca, 70%
da produção de feijão, 46% do milho, 38% do
café, 34% do arroz, 58% do leite, 59% do
plantel de suínos, 50% das aves, 30% dos
bovinos e, ainda, 21% do trigo. A cultura com
menor participação da agricultura familiar foi a
soja (16%).  O valor médio da produção anual
da agricultura familiar foi de R$ 13,99 mil.

Permanência no campo

Outro resultado positivo apontado pelo
Censo 2006 é o número de pessoas ocupadas
na agricultura: 12,3 milhões de trabalhadores
no campo estão em estabelecimentos da
agricultura familiar (74,4% do total de
ocupados no campo). Ou seja, de cada dez
ocupados no campo, sete estão na agricultura
familiar, que emprega 15,3 pessoas por 100
hectares.

Dois terços do total de ocupados no
campo são homens. Mas o número de mulheres
é bastante expressivo: 4,1 milhões de trabalha-
doras no campo estão na agricultura familiar. 
As mulheres também são responsáveis pela
direção de cerca de 600 mil estabelecimentos
de agricultura familiar.

Mas concentração de terras é a mesma há 20 anos

Mesmo assim, conforme Agência Chasque: a
concentração de terras no país é a mesma há 20 anos,
conforme o Censo do IBGE.

O Censo Agropecuário de 2006, divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) mostra que a
concentração de terra é a mesma há 20 anos no país. Nos
levantamentos anteriores, fazendas com mais de mil hectares,
consideradas latifúndios, já ocupavam 43% da área total.
Terras com menos de dez hectares ocupavam apenas 2,7% do
total. A atividade mais comum encontrada nas fazendas é a
criação de bovinos, identificadas em 30% das áreas.

A concentração de terras só não foi maior pelas
demarcações de terras indígenas e pela criação de reservas
ambientais. O estado de Roraima teve a maior queda do índice
de terras, visto que grande parte do território é constituído
por reservas indígenas.

Fonte: Revista Porantim



s grandes redes de televisão repetiram
à exaustão, há algumas semanas,

Manifesto em defesa do MST
contra a violência do agronegócio e a criminalização das lutas sociais

índices evidenciaria que, apesar de todo o
avanço técnico, boa parte das grandes
propriedades não é tão produtiva quanto
seus donos alegam e estaria, assim, dis-
ponível para a reforma agrária.

Para mascarar tal fato, está em curso
um grande operativo político das classes
dominantes objetivando golpear o prin-
cipal movimento social brasileiro, o MST.
Deste modo, prepara-se o terreno para mais
uma ofensiva contra os direitos sociais da
maioria da população brasileira.

O pesado operativo midiático-
empresarial visa isolar e criminalizar o
movimento social e enfraquecer suas bases
de apoio. Sem resistências, as corporações
agrícolas tentam bloquear, ainda mais
severamente, a reforma agrária e impor um
modelo agroexportador predatório em
termos sociais e ambientais como única
alternativa para a agropecuária brasileira.

Concentração fundiária
A concentração fundiária no Brasil

aumentou nos últimos dez anos, conforme
o Censo Agrário do IBGE. A área ocupada
pelos estabelecimentos rurais maiores do
que mil hectares concentra mais de 43%
do espaço total, enquanto as propriedades
com menos de 10 hectares ocupam menos
de 2,7%. As pequenas propriedades estão
definhando enquanto crescem as fronteiras
agrícolas do agronegócio.

Conforme a Comissão Pastoral da
Terra (CPT, 2009) os conflitos agrários do
primeiro semestre deste ano seguem
marcando uma situação de extrema vio-

lência contra os trabalhadores rurais. Entre
janeiro e julho de 2009 foram registrados
366 conflitos, que afetaram diretamente
193.174 pessoas, ocorrendo um assassi-
nato a cada 30 conflitos no primeiro semes-
tre de 2009. Ao todo, foram 12 assassi-
natos, 44 tentativas de homicídio, 22
ameaças de morte e 6 pessoas torturadas
no primeiro semestre deste ano.

Não violência
A estratégia de luta do MST sempre

se caracterizou pela não violência, ainda
que em um ambiente de extrema agres-
sividade por parte dos agentes do Estado
e das milícias e jagunços a serviço das
corporações e do latifúndio. As ocupações
objetivam pressionar os governos a realizar
a reforma agrária.

É preciso uma agricultura social-
mente justa, ecológica, capaz de assegurar
a soberania alimentar e baseada na livre
cooperação de pequenos agricultores. Isso
só será conquistado com movimentos
sociais fortes, apoiados pela maioria da
população brasileira.

Contra a criminalização
das lutas sociais

Convocamos todos os movimentos
e setores comprometidos com as lutas a se
engajarem em um amplo movimento
contra a criminalização das lutas sociais,
realizando atos e manifestações políticas
que demarquem o repúdio à criminalização
do MST e de todas as lutas no Brasil.

A
imagens da ocupação realizada por inte-
grantes do Movimento dos Trabalhadores
Rurais Sem Terra (MST) em terras que se-
riam de propriedade do Sucocítrico Cutra-
le, no interior de São Paulo. A mídia foi ta-
xativa em classificar a derrubada de alguns
pés de laranja como ato de vandalismo.

Uma informação essencial, no
entanto, foi omitida: a de que a titularidade
das terras da empresa é contestada pelo
Incra e pela Justiça. Trata-se de uma grande
área chamada Núcleo Monções, que possui
cerca de 30 mil hectares. Desses 30 mil
hectares, 10 mil são terras públicas reco-
nhecidas oficialmente como devolutas e 15
mil são terras improdutivas. Ao mesmo
tempo, não há nenhuma prova de que a
suposta destruição de máquinas e equipa-
mentos tenha sido obra dos sem-terra.

Na ótica dos setores dominantes, pés
de laranja arrancados em protesto re-
presentam uma imagem mais chocante do
que as famílias que vivem em acampamen-
tos precários desejando produzir alimentos.

Bloquear a reforma agrária
Há um objetivo preciso nisso tudo:

impedir a revisão dos índices de produti-
vidade agrícola – cuja versão em vigor tem
como base o censo agropecuário de 1975
– e viabilizar uma CPI sobre o MST. Com
tal postura, o foco do debate agrário des-
loca-se dos responsáveis pela desigualdade
e concentração para criminalizar os que
lutam pelo direito do povo. A revisão dos



PAA: Agricultores podem comercializar até R$ 16 mil

O s agricultores familiares que participam do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA) podem, agora, ampliar sua

renda em até R$ 16 mil nas modalidades operadas com recursos
dos ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) e do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS). As alterações
foram oficializadas no dia 15.09.2009, por meio do Decreto
Presidencial 6.959, publicado no Diário Oficial da União (DOU).

O diretor de Geração de Renda e Agregação de Valor da
Secretaria de Agricultura Familiar do MDA, Arnoldo de
Campos, explica que antes a comercialização destes agricultores
poderia chegar a no máximo R$ 7 mil no PAA.

Agora, um agricultor poderá acessar as modalidades
Formação de Estoque e Compra Direta, totalizando R$ 16 mil.
Ou, acessar as modalidades Formação de Estoque e Doação
Simultânea, totalizando R$ 12,5 mil.

Ampliação em todas modalidades
Com o decreto, foram ampliados os limites dos valores

máximos por agricultor familiar para comercializar pelo PAA
que, antes, era de R$ 3,5 mil por agricultor/ano em todas as

modalidades do Programa, passando a ter valores diferenciados
de acordo com as modalidades.

“Foram ampliados os limites do PAA pois se percebeu que
uma grande parte dos agricultores e das organizações já poderiam
comercializar muito mais do que os R$ 3,5 mil estabelecidos, o
que estava limitando a comercialização”, afirma Campos.

Para a Compra Direta da Agricultura Familiar e Apoio à
Formação de Estoques, os limites ficam em até R$ 8 mil por
agricultor/ano, em cada modalidade.

Já as modalidades Compra da Agricultura Familiar com
Doação Simultânea e Compra Direta Local da Agricultura
Familiar com Doação Simultânea passam a ter limites, cada
uma, de até R$ 4,5 mil por agricultor/ano.

Segundo o Decreto 6.959, outras modalidades que venham
a ser criadas pelo Grupo Gestor, destinadas à formação de
estoques estratégicos e às pessoas em situação de insegurança
alimentar e nutricional, terão como limite o valor máximo de
R$ 4,5 mil por agricultor/ano.

Todas as informações a respeito do Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) podem ser
acessadas em http://portal.mda.gov.br/portal/saf/
programas/alimentacaoescolar/2576761:

1) cartilha explicativa (muito interessante!!);
2) apresentação em power point;
3) disponibilização de modelos: chamada pública, contrato,
projeto de venda, etc.

A Lei nº 11.947/2009 determina a utilização de, no
mínimo, 30% dos recursos repassados pelo FNDE para
alimentação escolar, na compra de produtos da agricultura
familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas
organizações, priorizando os assentamentos de reforma
agrária, as comunidades tradicionais indígenas e
comunidades quilombolas (de acordo com o Artigo 14).

A aquisição de gêneros alimentícios será realizada,
sempre que possível, no mesmo município das escolas.
Quando o fornecimento não puder ser feito localmente,
as escolas poderão complementar a demanda entre
agricultores da região, território rural, estado e país, nesta
ordem de prioridade.

A nova Lei foi regulamentada pela Resolução nº 38, do
Conselho Deliberativo do FNDE, que descreve os procedi-
mentos operacionais que devem ser observados para venda
dos produtos oriundos da agricultura familiar às Entidades
Executoras (secretarias estaduais de educação e redes federais
de educação básica ou suas mantenedoras, que recebem
recursos diretamente do FNDE, responsáveis pela execução
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

Fonte: CORA Carvalho – Sergipe/Brasil

Programa Nacional
de Alimentação Escolar

Fonte: MDA

A ASA promove de 16 a 20 de novembro, em
Juazeiro, Bahia, o VII  Encontro Nacional da Articulação.
O EnconASA é um dos eventos mais importantes da rede
onde a sociedade civil discute e analisa as ações  da ASA
e as políticas voltadas para o Semiárido. Além do caráter
político e de formação, esta edição do Encontro vai
celebrar os 10 anos de caminhada da Articulação .

Devido a importância desse evento, a ASAcom criou
o blog do VII  EnconASA, onde estão reunidos  várias
informações sobre o evento (notícias, fotos, arquivos em
aúdio, peças, programação, etc).

Para as organizações que tiverem interesse em
divulgar o VII EnconASA nos seus sites, o link do blog
é http://www.7enconasa.wordpress.com/

Esperamos contar com o apoio de vocês divulgando
o nosso encontro !!

Fonte: FBSAN

VII Encontr o Nacional da
Articulação no Semi-Árido

EnconASA
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Nesta seção indicamos os produtos para os quais o Setor de Apoio à Comercialização da Capina recebeu solicitação.
Portanto, se sua organização já tem ou pode dispor desses produtos, entre em contato pelos emails:

ciro@capina.org.br ou manoel@capina.org.br

ou pelo telefone (21) 2220-4580, falar com Ciro Frossard ou Manoel Belford.

Casca de Pau Mulato  •  •  •  •  • Fibra de Maracujá • • • • • Folha de mandioca em pó • • • • • Inhame em pó •  •  •  •  • Óleo de Buriti
Óleo do Dragão •  •  •  •  • Óleo de Pau Rosa •  •  •  •  • Óleo de Pequi •  •  •  •  • Óleo de Pequiá •  •  •  •  • Óleo de Ucuuba

Balcão de VendasBalcão de VendasBalcão de VendasBalcão de VendasBalcão de Vendas

INFORMES

• CNPq e MDA lançam edit al volt ado
para a agricultura familiar 

Estão abertas até o dia 2 de dezembro as inscrições para
o edital nº 33/2009 do CNPq, em parceria com o Ministério do
Desenvolvimento Agrário (MDA). O objetivo é apoiar projetos de
inovação tecnológica que desenvolvam ações de experimen-
tação, validação e disponibilização de tecnologias apropriadas à
agricultura familiar. A iniciativa visa ainda apoiar propostas para a
formação de Agentes de Ater em Manejo Ecológico e Conservação
dos Solos e da Água, a partir de princípios sistêmicos de
sustentabilidade agrícola em bases ecológicas. O intuito é
qualificar os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural
junto aos agricultores familiares.

Os investimentos serão da ordem de R$ 13,5 milhões a serem
repassados pela Secretaria da Agricultura Familiar, do MDA. Para
participar o proponente deve ter, no mínimo, o título de mestre e ter
seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes. A íntegra do edital
está disponível no link  http://www.cnpq.br/editais/ct/2009/033.htm

Fonte: Gestão C&T online – Informação e Comunicação para os Sistemas
Estaduais e Municipais de C&T

•  ATENÇÃO:  Cadastramento das organizações da
Agricultura Familiar  – Para saber mais sobre a lei dos 30% da
Alimentação Escolar vindo da Agricultura Familiar acesse
www.mda.gov.br/alimentacaoescolar

Nesta edição: ao contrário da lógica em-
presarial do agronegócio que destrói
valores de convivência social e não com-
partilha as riquezas socialmente geradas,
as iniciativas autônomas e criativas da
agricultura familiar deveriam ser encara-
das como as efetivas alavancas do de-
senvolvimento rural. Felizmente, um cres-

REVISTA AGRICULTURAS:
A diversidade do trabalho
na agricultura familiar
(vol . 6, nº 3)

cente grupo de pesquisadores no Brasil e no mundo vem reinterpretando
a pluriatividade como uma resposta da agricultura familiar para permanecer
como tal em benefício dela própria e do conjunto da sociedade e não
como uma estratégia transitória para o abandono do campo.
E-mail: revista@aspta.org.br ||||| Site: www.aspta.org.br


